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Origem: Prefeitura Municipal de Santa Cruz 

Natureza: Denúncia – Leilão 00021/2021 

Denunciante: Joseberto Gomes Tavares 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Santa Cruz 

Responsável: Paulo César Ferreira Batista (Prefeito) 

Interessados: Marco Túlio Montenegro Cavalcante Dias (Leiloeiro) 

Kassia Jany Rafael de Oliveira (Presidente da Comissão de Licitação) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Prefeitura Municipal de Santa Cruz. Administração direta. 

Leilão 001/2021. Alienação de bens móveis, antieconômicos e inservíveis 

para o Município. Ausência de comprovação da escorreita contratação do 

leiloeiro e da adequada avaliação dos bens que iriam ser alienados. Ausência 

de justificativas de que os bens seriam inservíveis para a municipalidade. 

Conhecimento da denúncia. Procedência. Julgamento irregular do edital do 

certame. Determinação à gestão municipal. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01796/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia manejada pelo Senhor JOSEBERTO GOMES TAVARES (CPF 

057.481.344-62), em face da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, sob a gestão do Prefeito, Senhor 

PAULO CESAR FERREIRA BATISTA, e do Leiloeiro Oficial, Senhor MARCO TÚLIO 

MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS, em razão do Leilão 001/2021, cujo objetivo era proceder a 

alienação de bens móveis, antieconômicos e inservíveis para o Município. 

Em síntese, o denunciante alegou que o Leiloeiro Oficial foi designado para realizar o 

referido certame através da Portaria PMSC/GP 085/2021, sem que houvesse prévio procedimento 

licitatório para tal, conforme preconiza a Lei 8.666/93. Ao final, requereu a expedição de medida cautelar 

para suspender a licitação, a decretação de sua nulidade, a citação dos interessados e a oitiva do 

Ministério Público de Contas (fls. 2/40). 

A Ouvidoria desta Corte de Contas opinou pelo recebimento da denúncia e sua instrução 

nos termos do RI/TCE/PB (fls. 42/44). 
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Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 47/56), com a seguinte conclusão: 

 

Diante da conclusão inicial a que chegou a Auditoria, assim como, no exame de cognição 

sumária, vislumbrou-se a presença dos requisitos autorizadores da concessão de medida cautelar, de 

forma que foi proferida a Decisão Singular DS2 - TC 00005/21(fls. 60/77), por meio da qual, dentre 

outras deliberações, foi determinada a suspensão do Leilão descrito no Edital 001/2021, até que fossem 

comprovadas a regular contratação do leiloeiro, a avaliação adequada dos bens a alienar e a justificativa 

de serem inservíveis para a municipalidade. Eis a parte dispositiva da decisão monocrática: 
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Comunicações e notificações realizadas pela Secretaria da 2ª Câmara (fls. 80/94), com 

apresentação de defesas por meio dos Documentos TC 34051/21 (fls. 98/144) e 34879/21 (fls. 171/179). 

Em cumprimento ao que determina o art. 18, IV, “b”, do RI deste Tribunal, a decisão 

cautelar foi levada para referendo deste colendo Órgão Fracionário, o qual proferiu o Acórdão AC2 - 

TC 00652/21 (fls. 147/166), referendando aquela decisão singular. Veja-se a parte dispositiva do 

decisum: 
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Seguidamente, foi anexado o Documento TC 35037/21 (fls. 182/234), cujo conteúdo 

reporta-se a informações complementares apresentadas pelo denunciante. 

Primando pela celeridade, por meio de despacho (fls. 242/243), a relatoria encaminhou o 

processo à Auditoria para manifestar-se sobre as defesas ofertadas: 

 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Unidade Técnica emitiu novel relatório 

(fls. 258/264), contendo o seguinte desfecho: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra do 

Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 267/275), pugnou da seguinte forma: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta certidão de fl. 276. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, conforme consignado no relatório inicial, a Auditoria entendeu, 

primordialmente, pela existência de fortes indícios de irregularidades: em decorrência da possível falha 

na contratação do leiloeiro, porquanto não atendidas as determinações legais, em razão da inadequada 

avaliação dos bens a serem vendidos, com valores abaixo dos preços praticados no mercado; e em virtude 

da falta de razoabilidade no desfazimento de bens públicos (veículos) em aparente bom estado de 

conservação. 

Diante da análise prefacial, foram confirmados os requisitos autorizadores da concessão 

de medida cautelar, de forma que, por meio da Decisão Singular DS2 - TC 00005/21 (fls. 60/77), 

determinou-se a suspensão do Leilão descrito no Edital 001/2021, até que fossem comprovadas a regular 

contratação do leiloeiro, a avaliação adequada dos bens a alienar e a justificativa de serem inservíveis 

para a municipalidade. 

Quanto à questão da contratação do leiloeiro, as defesas ofertadas alegaram o seguinte: 

a) teria ocorrido antes da Lei 14133/2021, mediante apresentação de documentos de habilitação, 

amparada em interesse público, pois o escolhido seria inscrito na Junta Comercial do Estado da Paraíba 

- JUCEP, apto a conduzir leilões; b) as despesas pela contratação do leiloeiro ficariam por conta do 

comprador e, por este motivo, a sua contratação não causaria danos ao erário, pelo contrário, 

possibilitaria que a Administração conseguisse melhores ofertas; c) o extrato da contratação foi 

publicado em 19/03/2021, e a publicação do edital do leilão ocorreu em 29/04/2021, e que nenhum outro 

leiloeiro, inscrito na JUCEP, manifestou-se ou impugnou, ou seja, mostrou-se desinteresse na realização 

deste leilão. 

Sobre essa temática, a Unidade Técnica não acatou as justificativas apresentadas, 

mantendo a eiva intacta, com base na seguinte argumentação: 
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No que diz respeito à inadequada avaliação dos bens a serem vendidos, com valores 

abaixo dos preços praticados no mercado, a defesa ofertada pelo gestor municipal asseverou que todos 

os bens móveis foram submetidos à avaliação, conforme previsão do art. 17, inciso I, da Lei 8.666/1993, 

fazendo juntada de Laudo de Avaliação, com os pontos pertinente para a adoção dos preços. 
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Novamente, a eiva foi mantida pelo Órgão Técnico, consoante se observa do seguinte 

trecho do relatório de análise de defesa: 
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Consoante se observa, depois de prestados os esclarecimentos, estes não foram suficientes 

para elidir as máculas inicialmente identificadas, de forma que, ao término da instrução, a Unidade 

Técnica posicionou-se pela procedência da denúncia e, consequentemente, pela irregularidade do Leilão 

em comento. 

Idêntico entendimento foi o externado pelo Ministério Público de Contas, cuja análise 

pormenorizada pode ser trazida à baila, a título de fundamentação. Veja-se: 
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De fato, consoante bem ponderou o representante do Órgão Ministerial, na decisão 

singularmente proferida, restou evidenciado que a gestão municipal deveria comprovar a escorreita 

contratação do leiloeiro, a adequada avaliação dos bens que iriam ser alienados e a apresentação das 

justificativas de que eles seriam inservíveis para a municipalidade. Não tendo sido comprovadas tais 

circunstâncias, é forçoso reconhecer que a denúncia se mostrou procedente e, via de consequência, o 

Leilão ora esquadrinhado revelou-se irregular. 

ANTE O EXPOSTO, em consonância com os Órgãos Técnico e Ministerial, VOTO no 

sentido de que essa egrégia Câmara decida: 

I) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PROCEDENTE; 

II) JULGAR IRREGULAR o Edital do Leilão 001/2021, em razão de não terem sido 

comprovadas a escorreita contratação do leiloeiro e a adequada avaliação dos bens que 

iriam ser alienados, além da ausência de justificativas de que eles seriam inservíveis para 

a municipalidade; 

III) DETERMINAR que a gestão municipal se abstenha de dar seguimento ao Leilão 

ora examinado, promovendo a sua anulação e, acaso tenha interesse em prosseguir com 

a venda dos bens, promova as correções necessárias, nos termos da presente decisão; 

IV) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

V) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos TC 10120/21, referentes à análise da 

denúncia manejada pelo Senhor JOSEBERTO GOMES TAVARES (CPF 057.481.344-62), em face da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz, sob a gestão do Prefeito, Senhor PAULO CESAR FERREIRA 

BATISTA, e do Leiloeiro Oficial, Senhor MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS, 

em razão do Leilão 001/2021, cujo objetivo era proceder a alienação de bens móveis, antieconômicos e 

inservíveis para o Município, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do relator, em: 

I) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PROCEDENTE; 

II) JULGAR IRREGULAR o Edital do Leilão 001/2021, em razão de não terem sido 

comprovadas a escorreita contratação do leiloeiro e a adequada avaliação dos bens que 

iriam ser alienados, além da ausência de justificativas de que eles seriam inservíveis para 

a municipalidade; 

III) DETERMINAR que a gestão municipal se abstenha de dar seguimento ao Leilão 

ora examinado, promovendo a sua anulação e, acaso tenha interesse em prosseguir com 

a venda dos bens, promova as correções necessárias, nos termos da presente decisão; 

IV) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

V) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 19 de outubro de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

20 de Outubro de 2021 às 08:11

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

25 de Outubro de 2021 às 08:19


